Projeto de Resolução nº. 4, de 15 de abril de 2002.  

(dos Vereadores Sérgio Balthazar R. de Oliveira, Sebastião Pereira Dutra, Luiz Carlos da Silva e Jair Aparecido Dalfré) 

DÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DO REGIMENTO INTERNO (RESOLUÇÃO Nº 1/2000).

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

Artigo 1º - O “caput” do artigo 134, da Resolução nº. 1, de 1º de outubro de 2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Artigo 134 – A urgência especial é a dispensa de exigências regimentais, salvo a de número legal, parecer escrito e da limitação constante do art. 190, para que determinado projeto, já lido em Plenário, seja imediatamente considerado pelo Plenário até seu final.”

Artigo 2º. – O “caput” do artigo 190 da Resolução nº. 1/2000, passa a ter a seguinte redação: 


“Artigo 190 – Os projetos a serem apreciados pelo plenário, na Ordem do Dia, deverão ser entregues na Secretaria da Câmara, pelos vereadores ou pelo Prefeito até às 17:30 horas das segundas-feiras que antecederem à realização de sessão ordinária.

Art. 3º. – Acrescente-se o § 5º no artigo 190 da Resolução nº. 1/2000, nos seguintes termos:


“§ 5º. – Não serão submetidas à limitação constante do “caput” deste artigo os projetos que autorizem o Prefeito Municipal a assinar convênios, contratos ou acordos com órgãos da Administração Pública Federal ou Estadual” 

Art. 4º. -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de abril de 2002.

SÉRGIO BALTHAZAR R. DE OLIVEIRA 
       
SEBASTIÃO PEREIRA DUTRA

Vereador




Vereador

LUIZ CARLOS DA SILVA

JAIR APARECIDO DALFRÉ

                       Vereador




Vereador 

JUSTIFICATIVA

Com o objetivo de disciplinar a apresentação de projetos com tempo hábil para seu estudo e apreciação, tanto da Assessoria Jurídica como das Comissões que tenham que se manifestar a respeito, apresentamos o presente projeto. Deixamos, entretanto, a possibilidade de os projetos de convênios e outros que necessitem de um processo mais ágil, serem apresentados sem a obediência ao prazo de vinte e quatro horas. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de abril de 2002.

SÉRGIO BALTHAZAR R. DE OLIVEIRA 
       
SEBASTIÃO PEREIRA DUTRA

Vereador




Vereador

LUIZ CARLOS DA SILVA

JAIR APARECIDO DALFRÉ

                       Vereador




Vereador 

